
INDICAÇÃO N.° xo/bs.
CxoQ Senhor Presidenta da Câmara Municipal do Cabo frio*’

APROVADO
discuMâo

Em Í2S /

PRESIDENTE

C0N5ID£R4;ND0| que cabe ao Vereador como reprj 

sentants do povot solicitar através de documentos & pj 
dldos uarbaio, as autoridadea constituídas, soluços© pj 

diversos problemas da população e do Município;ra os

CONSIDERANDO, que e falta de ralos nas 
contribuí para seu entupimento com todas espécie de ma

trecho

ruas

terial, © que em dias chuvosos a rua formo os 

compreendido’ èntre as ruas Nossa Senhora Aparecida e Rjj
?

berto Silveira, Bairro Parque Central, causam 

transtornos a nossa'população:
maiores

)

I £ ,£ I £ £ ' a Douta Mesa r após ouvir o Sobe

Excelenrano Plenáiio seja encaminhado expediente ao

tíssimo Prefeito Municipal do Cabo Frio, pola qual 
rogam providencias necessárias na referida rua que fica

se

localizada no Bairro. Parque Central*

SALA DAS SESSGE S, 10 de março de 1 986*
v
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VEREADOR OfilAS CORfJElW^ORAIS 

«* A ti t o r *•

9 .

/rnnpc.


